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PORTARIA N.º 227/2025. 
De 24 de novembro de 2025. 

 
 

SÚMULA: “Designa servidora pública municipal 
efetiva para função de chefia, conforme 
especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 76.137/2025: 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Daiane Suélyn 
Horobinski Serafim 364.825 SMA 

Coordenação/ 
Assessoria I – 

Assessoria Técnica 
de Procedimentos 

Licitatórios 

01/12/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Atuar como 
agente de contratação; Preparar e compilar edital com minuta do contrato/ata de 
registro de preços, termo de referência ou projeto básico e demais anexos; Pré-
analisar o edital para o setor jurídico da Prefeitura; Encaminhar os Instrumentos 
convocatórios de licitação para Parecer Jurídico, marcar a data da licitação, 
observando-se os prazos de publicidade para cada modalidade de licitação; 
Lançamentos de dados de competência da Divisão de Compras e Licitações no 
Portal da Transparência Municipal; Elaboração de avisos para publicidade dos 
processos licitatórios no Diário Oficial do Município. Jornal de Circulação Regional, 
Diário Oficial do Estado do Paraná – DIOE, Diário Oficial da União – DOU incluindo 
acompanhamento, atesto de notas, saldos dos empenhos e fiscalização de contrato 
referente às publicações realizadas em Diários Oficiais; Registrar a movimentação e 
a situação dos processos em sistema de protocolo, responder eventuais 
impugnações/questionamentos ao edital elaborado. Informar dados SIM/AM – 
sistema de informações municipais; Formalizar procedimentos de dispensa de 
licitação, e editais de acordo com as solicitações dos órgãos requisitantes; Recolher 
a documentação pertinente no caso de aquisição e contratações através de 
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dispensa de licitação; Emitir relatório anexo à homologação na internet; Realizar 
cadastro de compras diretas no Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais 
atividades a envolvidas com trâmites em abertura de licitações, cotações e 
orçamentos.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 24 de novembro de 2025.  

 
 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 


